
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO DE JANEIRO 

 

PORTARIA PRRJ Nº 47, DE 19 DE JANEIRO DE 2026. 

 

 
Exclui a Procuradora da República ARIANE GUEBEL DE ALENCAR da 

distribuição de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados, no período 

de 02 a 13 de fevereiro de 2026, em virtude de substituição com deslocamento 

no 2º ofício da PR-PA. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, considerando que a Procuradora 

da República ARIANE GUEBEL DE ALENCAR foi designada para atuar em substituição com 

deslocamento no 2º ofício da PR-PA, no período de 02 a 13 de fevereiro de 2026 e os termos do §2º 

do Artigo 32 do Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014, resolve: 

Art. 1º Excluir a Procuradora da República ARIANE GUEBEL DE ALENCAR da 

distribuição de todos os feitos e audiências que lhe são vinculados, no período de 02 a 13 de fevereiro 

de 2026. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

CARMEN SANT ANNA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 22 jan. 2026. Caderno Extrajudicial, 

p. 55. 
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